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Aprova o Regulamento Técnico “Contratação de Terceirização 

para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes”. 
�
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do 
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada 
no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 18 de setembro de 2006, e 
considerando que a Vigilância Sanitária tem como missão precípua a prevenção de agravos à saúde, a ação reguladora de garantia de 
qualidade de produtos e serviços que inclui a aprovação de normas e suas atualizações, bem como a fiscalização de sua aplicação; 
considerando a necessidade e a importância de compatibilizar os regulamentos nacionais com os instrumentos harmonizados no 
âmbito do Mercosul, em especial a Resolução MERCOSUL/GMC/RES. Nº. 26/06 "Contratação de Terceirização para Produtos de 
Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes";  
considerando a Consulta Pública nº.16 realizada por meio da P. Res.13/04, de 05 de janeiro de 2005 (D.O.U. de 06 de janeiro de 
2005); 
considerando a necessidade e a importância de regulamentar a terceirização das atividades de fabricação dos Produtos de Higiene 
Pessoal, Cosméticos e Perfumes no âmbito do MERCOSUL; 
considerando a necessidade de estabelecer critérios para garantir a segurança dos produtos e definir as responsabilidades inerentes 
ao serviço de terceirização; 
considerando a existência de regulamentos específicos sobre a fabricação de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes; 
considerando o controle e a fiscalização dos produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública conforme o disposto na Lei n.º 
9.782, de 26 de janeiro de 1999;  
considerando que a legislação sanitária vigente se aplica a produtos nacionais e importados; 
Adotou a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, e eu Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 
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